
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.444.564 - RS (2019/0032184-4)
  
RELATOR : MINISTRO RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA
AGRAVANTE : ALDEMAR PINHEIRO DE MIRANDA 
ADVOGADOS : FELIPE FLORIANI BECKER  - RS048826 
   FABRÍCIO MARÇAL FISCH  - RS057813 
   EMMANUEL RECHE BECKER  - RS084677 
AGRAVADO  : RGE SUL DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A 
ADVOGADOS : MICHELINE PORTUGUEZ FONSECA  - RS037798 
   MARIA TERESA GOLDSCHMIDT  - RS080299 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo interposto por ALDEMAR PINHEIRO DE MIRANDA 

contra decisão que negou seguimento ao recurso especial. O apelo extremo, com fundamento 

no art. 105, inciso III, alínea "a", do permissivo constitucional, insurge-se contra acórdão do 

Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul assim ementado:

"APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. 
EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. AES SUL. MULTA POR 
DESCUMPRIMENTO DA DECISÃO LIMINAR. DESCABIMENTO. 
OBRIGAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO NA REDE DE ENERGIA ELÉTRICA 
REALIZADA DENTRO DO PRAZO FIXADO PARA CUMPRIMENTO DA 
OBRIGAÇÃO.
1. Hipótese dos autos que a concessionária executada comprova a realização 
da regularização da rede de energia elétrica muito antes do prazo fixado para 
cumprimento da obrigação.
2. Os atos praticados por empresa concessionária na prestação de serviço 
público são considerados atos administrativos e, portanto, carregam em seu 
bojo presunção de legitimidade e veracidade, o que somente pode ser afastado 
com prova em contrário.
RECURSO DESPROVIDO"(e-STJ fl 327).

Nas razões do recurso especial, o recorrente alega violação dos artigos 489, 

§1º, IV e 1.022, II e parágrafo único, II, do Código de Processo Civil de 2015, haja vista que 

os magistrados pura e simplesmente fizeram referência ao documento de fl. 87, sem dizer qual 

era o seu conteúdo e sem entrar na sua qualidade de documento unilateral, e genericamente, o 

que é inadmissível, falaram em amplo contexto probatório, sem analisar o que foi dito pelo 

recorrente.

Apresentadas as contrarrazões, o recurso foi inadmitido na origem. Daí o 

presente agravo, no qual se busca o processamento do apelo nobre.

É o relatório.

DECIDO.

Ultrapassados os pressupostos de admissibilidade do agravo, passa-se à 

análise do especial.
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Superior Tribunal de Justiça

De início, verifica-se que o acórdão impugnado pelo recurso especial foi 

publicado na vigência do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 

e 3/STJ).

Sem razão o recorrente. 

Conforme exposto no artigo 489 do Código de Processo Civil de 2015, não se 

considera fundamentada a decisão que não enfrentar todos os argumentos deduzidos no 

processo.

Outrossim, impende asseverar que cabe ao julgador apreciar os fatos e provas 

da demanda segundo seu livre convencimento, declinando, ainda que de forma sucinta, os 

fundamentos que o levaram a solucionar a lide. 

Desse modo, não há falar em deficiência de fundamentação da decisão o não 

acolhimento de teses ventiladas pela recorrente, mormente se o acórdão abordar todos os 

pontos relevantes da controvérsia, como na espécie.

A propósito:

"PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO  ESPECIAL.  ENUNCIADO  ADMINISTRATIVO  
N.  03/STJ.  SERVIDOR PÚBLICO  FEDERAL.  VIOLAÇÃO  DOS  
ARTIGOS  489 E 1.022 DO CPC/2015. INOCORRÊNCIA.  VIOLAÇÃO  A  
DISPOSITIVOS  CONSTITUCIONAIS.  ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE.    
INOVAÇÃO    EM    SEDE    DE   AGRAVO   INTERNO. 
IMPOSSIBILIDADE.  REENQUADRAMENTO  FUNCIONAL. PRESCRIÇÃO 
DO FUNDO DE DIREITO.   ATO   CONCRETO.  ACÓRDÃO  
RECORRIDO  EM  SINTONIA  COM  A JURISPRUDÊNCIA  DO  STJ. 
CONTROVÉRSIA QUE EXIGE ANÁLISE DE PORTARIA. MATÉRIA  
INSUSCETÍVEL  DE APRECIAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. 
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.  TITULARIDADE  DO  ADVOGADO 
PÚBLICO. LEI 13.327/2016. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Inexiste violação aos artigos 489 e 1.022 do CPC/2015, quando não se   
vislumbra omissão,  obscuridade  ou  contradição  no  acórdão recorrido  
capaz de torná-lo nulo, especialmente se o Tribunal a quo apreciou a 
demanda de forma clara e precisa.
2.  É  vedado,  em  sede  de  agravo interno, ampliar-se o objeto do recurso  
especial,  aduzindo-se  questões  novas,  não suscitadas no momento oportuno, 
em virtude da ocorrência da preclusão consumativa.
3.  A prescrição da pretensão, por ser de reenquadramento funcional, atinge  o  
próprio  fundo  de  direito  e  está  em  sintonia  com a jurisprudência firmada 
no âmbito deste e. STJ.
4.   A   via  especial  é  inadequada  para  análise  de  Portarias, Resoluções,  
Regimentos,  ou qualquer outro tipo de norma que não se enquadre no conceito 
de Lei Federal.
5. Os honorários advocatícios de sucumbência das causas em que forem parte  
a  União,  as  autarquias  e  as  fundações públicas federais pertencem ao 
advogado público.
6. Agravo interno não provido" (AgInt no AREsp 801.104/DF, Rel. Ministro 
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
04/10/2016, DJe 13/10/2016 - grifou-se).
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Quanto ao artigo 1.022 do CPC/2015, registra-se que a negativa de prestação 

jurisdicional nos embargos declaratórios somente se configura quando, na apreciação do 

recurso, o Tribunal de origem insiste em omitir pronunciamento sobre questão que deveria ser 

decidida, e não foi. 

Não é o caso dos autos. 

Com efeito, as instâncias ordinárias enfrentaram a matéria posta em debate na 

medida necessária para o deslinde da controvérsia, não havendo falar em negativa de 

prestação jurisdicional.

A propósito:

"PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO  ESPECIAL.  ENUNCIADO  ADMINISTRATIVO  
N.  03/STJ.  SERVIDOR PÚBLICO  FEDERAL.  VIOLAÇÃO  DOS  
ARTIGOS  489 E 1.022 DO CPC/2015. INOCORRÊNCIA.  VIOLAÇÃO  A  
DISPOSITIVOS  CONSTITUCIONAIS.  ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE.    
INOVAÇÃO    EM    SEDE    DE   AGRAVO   INTERNO. 
IMPOSSIBILIDADE.  REENQUADRAMENTO  FUNCIONAL. PRESCRIÇÃO 
DO FUNDO DE DIREITO.   ATO   CONCRETO.  ACÓRDÃO  
RECORRIDO  EM  SINTONIA  COM  A JURISPRUDÊNCIA  DO  STJ. 
CONTROVÉRSIA QUE EXIGE ANÁLISE DE PORTARIA. MATÉRIA  
INSUSCETÍVEL  DE APRECIAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL. 
HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS.  TITULARIDADE  DO  ADVOGADO 
PÚBLICO. LEI 13.327/2016. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. Inexiste violação aos artigos 489 e 1.022 do CPC/2015, quando não se   
vislumbra omissão,  obscuridade  ou  contradição  no  acórdão recorrido  
capaz de torná-lo nulo, especialmente se o Tribunal a quo apreciou a 
demanda de forma clara e precisa.
2.  É  vedado,  em  sede  de  agravo interno, ampliar-se o objeto do recurso  
especial,  aduzindo-se  questões  novas,  não suscitadas no momento oportuno, 
em virtude da ocorrência da preclusão consumativa.
3.  A prescrição da pretensão, por ser de reenquadramento funcional, atinge  o  
próprio  fundo  de  direito  e  está  em  sintonia  com a jurisprudência firmada 
no âmbito deste e. STJ.
4.   A   via  especial  é  inadequada  para  análise  de  Portarias, Resoluções,  
Regimentos,  ou qualquer outro tipo de norma que não se enquadre no conceito 
de Lei Federal.
5. Os honorários advocatícios de sucumbência das causas em que forem parte  
a  União,  as  autarquias  e  as  fundações públicas federais pertencem ao 
advogado público.
6. Agravo interno não provido" (AgInt no AREsp 801.104/DF, Rel. Ministro 
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 
04/10/2016, DJe 13/10/2016 - grifou-se).
Ante o exposto, conheço do agravo para negar provimento ao recurso especial.

Na origem, os honorários sucumbenciais foram fixados em 10% sobre o valor 

da causa (R$ 70.042,40) os quais devem ser majorados para 15% sobre o valor atualizado da 

causa em favor do advogado da parte recorrida, nos termos do art. 85, § 11, do Código de 
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Processo Civil de 2015, observado o benefício da gratuidade da justiça, se for o caso.

Publique-se.

Intimem-se. 
 

  

Brasília, 27 de março de 2019.

Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA 
Relator
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